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INDICAÇAO N°:-

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CARIACICA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO

o Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais,
requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 94 inciso 111e artigo 106 inciso
IX do Regimento Interno, que seja encaminhado ao Exrn". Sr. Prefeito do
Município de Cariacica, para que o mesmo determine ao órgão competente a
realização do que segue:

Realização de obras de pavimentação asfáltica da rua
Bandeirantes, localizada no bairro Rio Branco no Município de
Cariacica no Estado do Espírito Santo.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como justificativa, atender as antigas
reivindicações dos moradores da rua Bandeirantes no bairro Rio Branco em
nosso Município, que há anos sofrem com os transtornos causados pela falta
de pavimentação asfáltica.

o atendimento da referida indicação, certamente proporcionará
condições mais dignas aos moradores daquele local.

Certo da sensibilidade de Vossa Excelência para este e tantos outros
pleitos, antecipadamente agradeço a atenção dispensada, ao passe de renovar
os nossos protestos de elevada estima e consideração.

Plenário Vicente Santório Fantini, em 12 de Março de 2014.
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